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HORTA, 18 DE JUNHO DE 2004 
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CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Nos termos regimentais que lhe permitem representar a Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, a Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho reuniu no dia 18 de Junho de 2004, na Sede da Assembleia Legislativa 

Regional, na cidade da Horta, a fim de, na sequência do solicitado por Sua 

Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa Regional, emitir parecer sobre 

as normas pertinentes da Proposta de Lei n.º 128/IX (GOV) que “Estabelece o 

regime jurídico da formação profissional e cria o sistema nacional de formação 

profissional, identificando os agentes que o integram, as respectivas atribuições, 

bem como definindo os princípios que regem a sua coordenação, organização, 

financiamento e avaliação”. 

Esta Proposta de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa Regional dos Açores 

no dia 2 de Junho, tendo sido enviada à Comissão de Assuntos Parlamentares, 

Ambiente e Trabalho em 4 de Junho, para efeitos de pronúncia e emissão de 

parecer até 22 de Junho de 2004.  

CAPÍTULO II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

Conforme preceitua a Constituição da República Portuguesa, a audição das 

Regiões Autónomas sobre questões da competência dos órgãos de soberania que 

sejam respeitantes àquelas assume-se como um poder das Regiões (alínea v) do n.º 

1 do artigo 227.º) e como um dever dos órgãos de soberania (n.º 2 do artigo 229.º). 

No Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores esta matéria 

está regulada no artigo 30.º, no artigo 78.º, conjugado com o artigo 8.º, e nos 

artigos 79.º a 84.º.  
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Nos termos da alínea e) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, cabe às comissões especializadas permanentes pronunciar-se 

sobre questões dos órgãos de soberania que digam respeito à Região, sendo que, 

no caso da deliberação do Plenário não poder ser tomada em tempo útil, a 

comissão competente exerce os poderes daquele, por solicitação do Presidente da 

Assembleia (n.º 4 do artigo 195.º). 

Nos termos do n.º 1 da Resolução da Assembleia Legislativa Regional n.º 1-

A/99/A, de 30 de Janeiro, e em razão da matéria em apreciação, é a Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho a competente para emitir o parecer 

solicitado.  

CAPÍTULO III 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE 

Constitui objectivo da Proposta de Lei objecto do presente parecer adequar o 

enquadramento legal da formação profissional à necessidade de qualificação dos 

activos, de modo a promover a modernização do tecido produtivo e a criação de 

emprego de qualidade. 

Esta Proposta vem classificada para valer como lei geral da República.  

Apreciada a Proposta de Lei na generalidade, a Comissão de Assuntos 

Parlamentares, Ambiente e Trabalho, em nome da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, deliberou emitir parecer favorável, por unanimidade. 

CAPÍTULO IV 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE 

No sentido de serem salvaguardadas as competências constitucionais e estatutárias 

dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, previstas nos artigos 227.º 

da Constituição e 8.º, alínea u), 31.º e 60.º do Estatuto Político-Administrativo, 
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quando consideram a “formação profissional” como matéria de interesse 

específico para a Região, e considerando, por outro lado, a legislação regional 

existente em matéria de formação profissional, apreciada a proposta de diploma na 

especialidade a Comissão deliberou, por unanimidade, propor a seguinte alteração: 

 «Artigo 50.º 

Regiões Autónomas 

1- A aplicação do presente diploma às Regiões Autónomas dos Açores e da 

Madeira faz-se sem prejuízo das competências cometidas aos respectivos 

órgãos de governo próprio e das adaptações que lhe venham a ser 

introduzidas por diploma próprio das respectivas Assembleias Legislativas 

Regionais, tendo em conta as especificidades regionais e as condições 

necessárias para a sua execução. 

2- A presente lei não prejudica, nas Regiões Autónomas, a legislação em vigor 

relativa a formação profissional.» 

 
Horta, 18 de Junho de 2004 

 
O Relator, 

 
José Nascimento Ávila 

 
O presente parecer foi aprovado por unanimidade. 

 
O Presidente, 

 
Manuel Herberto Rosa 

 


